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Introdução

O pacote legislativo denominado Simplex Urbanístico,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de Janeiro,
apresenta-se como uma reforma do regime jurídico do
licenciamento urbanístico.

As alterações agora aprovadas, têm como objectivo
simplificar e acelerar os procedimentos, passando estas
alterações por eliminar ou amenizar antigas exigências
legais ou parâmetros de apreciação dos projectos, ou
ainda eliminar a necessidade de intervenção de algumas
entidades licenciadoras, como por exemplo, câmaras
municipais, e ainda, alargar as operações urbanísticas que
passam a estar sujeitas de comunicação prévia ou mesmo
isentas de controlo prévio.

Objectivo: Simplificar.
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1. Visão Geral

(Regime jurídico da urbanização e edificação)

(Regulamento Geral das Edificações Urbanas)
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2. Actos de Transmissão de Prédios Urbanos



Na prática, há uma transferência do ónus: se até ao final de 2023 era uma obrigação para o vendedor,
agora converteu-se numa preocupação a cargo do comprador, que é quem tem de pedir a licença de
utilização do imóvel que pretende comprar, antes de assinar o contrato de promessa de compra e
venda – até porque pode influenciar a sua decisão final (de adquirir ou não o imóvel), bem como de
conseguir um empréstimo habitação.

Novo Dever de Informação:
Na realização de negócios jurídicos que envolvam a transmissão de propriedade de prédios urbanos,
deve a entidade autenticadora (conservador, ajudante ou escriturário, notário, advogado ou solicitador)
informar que o imóvel pode não dispor dos títulos urbanísticos necessários para a utilização ou
construção.

Ou seja,

Passa a haver a possibilidade de transacionar qualquer imóvel, mesmo que não disponha de títulos
urbanísticos necessários para a respectiva construção ou utilização, sem prejuízo do dever de informação.

Contudo, apesar disto permitir agilizar e simplificar o processo de venda, é importante que o comprador
fique atento e verifique na mesma se o licenciamento está em conformidade com a lei. O comprador
deve exigir a licença ou ficha técnica da habitação ao vendedor antes de assinar qualquer contrato.

https://conselhosdoconsultor.com/licenca-de-habitacao-para-que-serve-e-como-obter/
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3. Eliminação da autorização e do alvará de utilização (RJUE)

4. Alteração do uso de fração autónoma para habitação (propriedade horizontal)
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5. Deferimento Tácito

6. Eliminação de Alvará de Construção
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7. Controlo Prévio (RJUE)
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7.1. Novos Casos de Isenção de Controlo Prévio
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8. Novos Casos de Comunicação Prévia (RJUE)
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9. Licenciamento (RJUE)
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10. Reclassificação de Solo Rústico
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11. A Desenvolver
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